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PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREf"EtTO MUNICIPAl.Dt

CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAiS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ELE

ARTa <30 12 - fICA DECLARADA DE U1u•• OAOE PúBL. t CA A

SOCI EDADE ct Vil DE EDUCAÇÃO "IVACHAOO OE ASSI sv, COM SEDE NESTA

CIDADE À RUA MAJOR HERMÓGENES, Nº 323.

#

ARTIGO 29 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NADArA DE-SUA PUBlICAÇAO.

EITO MUNICIPAL -

CRUZe: t ao. 15 OE OUTU OE 980

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PAEfEttURA MUNtCI'PAL DE

CRUZE:IRO, EM 15 OE OUTUBRO OE I 980.
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SENHOR PRESIDENTE:

CRUZEIRO, 23 DE OUTUBRO DE 1 980

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A FIM OE REMETER CÓPIA DAS LEIS NQS 1.430, 1.431,1 434

I .433 E i .434.

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A V. EXCIA. OS-PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

CI OSAMENTE ()

REFEITO MUNICIPAL -

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA
r

00. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO-- SP




